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FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – ¡NOVA CАРІХАВА

Resolução CC/iNOVA nº 01/2026

Autoriza a abertura de Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica (CNPJ) para o Centro de
Reabilitação Física do Estado do Espírito

Santo - CREFES, como filial da Fundação

Estadual de Inovação em Saúde - iNOVA

Capixaba (matriz).

O CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE - ¡NOVA

САРІХАВА, no uso de suas atribuições previstas nos incisos V e XV do art. 19 do seu Estatuto

Social, aprovado pelo Decreto Estadual n 4585-R, de 05 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Autorizar a abertura de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) para o Centro de

Reabilitação Física do Estado do Espírito Santo - CREFES, como filial da Fundação Estadual de

Inovação em Saúde - iNOVA Capixaba (matriz).

Parágrafo único. A denominação da filial será Centro de Reabilitação Física do Estado do Espírito

Santo - CREFES, localizado na Rua Gastão Roubach, s/nº, Praia da Costa, Vila Velha/ES CEР:
29101-020.

Art. 2º Autorizar a abertura de conta bancária de titularidade da filial, bem como todos os

demais atos necessários às atividades contábil e financeira da iNOVA Capixaba.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Vila Velha, 27 de março de 2026.
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